
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0002048-15.2010.815.0251.
Origem : 7ª Vara Mista da Comarca de Patos.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.  
Embargante : Silvino Corcino de Medeiros Neto. 
Advogado : Marcos Antônio Inácio da Silva.
Embargado : Itaú Seguros S/A.
Advogado : Samuel Marques Custódio de Albuquerque.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO.
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PROPÓSITO DE
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBI-
LIDADE.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
REJEIÇÃO. 

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos  casos  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e inexistindo
quaisquer destas hipóteses, impõe-se a sua rejeição.

- O recurso integrativo não se presta a determinar o
reexame  do  conjunto  da  matéria,  com  ampla
rediscussão  das  questões,  se  não  estiver  presente
alguma  das  hipóteses  do  art.  535  do  Código  de
Processo Civil.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da Paraíba  em rejeitar  os
embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração, opostos  por  Silvino
Corcino de Medeiros Neto contra os termos do acórdão exarado às fls. 88/92,
o qual negou provimento ao apelo interposto pela mesma parte, hostilizando a
sentença do Juízo de Direito da 7ª Vara Mista da Comarca de Patos, proferida
nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT por invalidez, ajuizada
em face da Itaú Seguros S/A.

Fundamentado  no  art.  535,  do  Código  de  Processo  Civil,  o
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embargante alega a ocorrência de omissão no julgado, não tendo o Colegiando
considerado  o  material  probatório  carreado  aos  autos  para  rever  o
entendimento da sentença vergastada.

Aduz que não obstante tenha o laudo médico pericial  realizado
no mutirão judicial em 12/08/2013, ter sido anexado ao caderno processual
somente  após o proferimento da  sentença,  o  mesmo deve ser  considerado,
posto que a decisão ainda não havia sido publicada.

Alega  que  a  decisão embasada em laudo médico pericial  do
NUMOL merece ser revista, uma vez ter sido subscrita por médico cirurgião
plástico,  sem  especialidade  para  averiguar  as  sequelas  que  acometem  o
suplicante.

Por  fim,  requer  que  sejam  acolhidos  os  aclaratórios,  sendo
suprida  a  matéria  retrocitada,  integrando  e  reformando  o  julgado  para
assegurar o pleiteado direito de percepção do seguro DPVAT no montante de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

É o relatório.

VOTO.  

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.  

Nos  termos  do  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade,  contradição  ou  omissão.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua
interposição, por exemplo, a falta de clareza na redação e a possibilidade de
eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.  Permite-se,  assim,
através  deste  recurso,  aclarar-se  o  texto,  de  forma a  que  seja  amplamente
entendido o respectivo teor.

Conforme relatado, afirma a embargante que houve omissão no
julgado,  não tendo o Colegiando considerado o material probatório carreado
aos autos,  mesmo após a  prolação da sentença,  para rever  o  entendimento
adotado pelo Magistrado de primeiro grau.

Todavia,  ao  revés  do  aduzido,  o  Acórdão  não  se  mostrou
omisso,  mas  apenas  contrário  às  argumentações  recursais.  Neste  sentido,
vejamos excerto da decisão:

“Irresignado,  o autor  interpôs  apelação  cível
apresentando novos documentos, referente à perícia
realizada  em  12/08/2013,  por  ocasião  do  mutirão
judicial, ou seja, em momento posterior à sentença
de mérito.

Ab initio,  cumpre  destacar  que  a via recursal  não
admite  a  reabertura  da  fase  instrutória,  com  a

Embargos de Declaração nº 0002048-15.2010.815.0251                                                                                           7



juntada de documentos novos, como pretendeu o ora
recorrente,  sobretudo  quando  não  se  prestam  a
comprovar  fato  superveniente  à  propositura  da
demanda. É o que se colhe do posicionamento do.
Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
RECEBIDOS  COMO  AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO
DE  COBRANÇA  DE  COTAS  CONDOMINIAIS.
JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS. INDEVIDA
INOVAÇÃO  DE  TESE  RECURSAL  EM
ACLARATÓRIOS.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE
NO JULGADO.
1.  Em sede  de  aclaratórios  descabe  a  juntada  de
novos documentos e inovação de tese recursal.
2. Os embargos de declaração, de que trata o art 535
do  CPC,  tem  por  finalidade  exclusiva  provocar  o
saneamento de omissão, contradição ou obscuridade
eventualmente  existentes  na  sentença  ou  acórdão,
não se  prestando,  destarte,  a  mera rediscussão da
matéria apreciada.
3. Embargos de declaração recebidos como agravo
regimental a que se nega provimento.” (STJ, EDcl no
AgRg no Ag 890481/RJ,  Rel.  Min.  VASCO DELLA
GIUSTINA - Desembargador Convocado do TJ/RS -,
Terceira  Turma,  j.  06/08/2009,  DJe  28/08/2009)
(grifei)

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  HABEAS
CORPUS.  VÍCIO.  INOCORRÊNCIA.  PRETENSÃO
DE  REDISCUSSÃO  DO  JULGADO.
INADEQUAÇÃO.  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS.
1.  Inexistente  qualquer  ambiguidade,  obscuridade,
omissão ou contradição a ser sanada, uma vez que o
acórdão  embargado  apreciou  as  teses  defensivas
deduzidas  fundamentadamente,  explicitando  as
razões que levaram à denegação da ordem, não há
como se acolher os declaratórios.2. Não é possível a
juntada de documento novo em sede de embargos de
declaração.  Precedentes.
3. Embargos de declaração rejeitados.” (STJ, EDcl
no HC 236.647/PI, Rel. Min. JORGE MUSSI, Quinta
Turma, j. 04/06/2013, DJe 12/06/2013) (grifei)

Ora, a juntada de documento tão somente em sede
recursal impede sua análise nesta instância revisora,
cuja  finalidade  limita-se  a  aferir  o  acerto  ou
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desacerto  da  decisão  recorrida  e  da  realidade
processual existente até o momento de sua prolação. 

Nesses termos, considerando as provas trazidas aos
autos até o momento da prolação da sentença, é de
se concluir que o autor não é acometido de invalidez
permanente total ou parcial.”

Ora, não se ignorou a prova trazida aos autos após a prolação da
sentença, mas se concluiu que a via recursal não admite a reabertura da fase
instrutória,  com  a  juntada  de  documentos  novos,  como  pretendeu  o  ora
recorrente, sobretudo quando não se prestam a comprovar fato superveniente à
propositura da demanda. 

Neste trilhar de ideias, observo não haver qualquer vício a ser
sanado  na  decisão  objurgada,  não  podendo  ser  acolhidos  os  presentes
embargos, ainda que com a finalidade de prequestionamento. 

Concluo,  assim,  que  o  embargante  pretende,  em  verdade,
rediscutir matéria já amplamente abordada no acórdão, o que é inadmissível na
via do recurso de integração. 

Neste sentido é a lição de Pontes de Miranda,  “o que se  pede
é que se declare o que foi decidido, por que o meio empregado para  exprimi-
lo é deficiente ou impróprio. Não se pede que se redecida; pede-se que se
reexprima” (In Comentário ao Código de Processo Civil, Tomo VII, 3ª ed.,
Forense, p.319)

Logo, ao levantar pontos já analisados no julgado, o insurgente
apenas revela seu inconformismo com o resultado da decisão que não lhe foi
favorável, com vistas à obtenção da modificação do decisum, o que se mostra
inviável, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e esta colenda
Corte de Justiça. Confira-se:

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO
DE  SEGURANÇA.  MILITAR.  NÃO  INCLUSÃO
EM QUADRO  DE ACESSO.  ART.  535 DO CPC.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA.  DISPOSITIVOS  CONSTITU-
CIONAIS.  ANÁLISE.  HIPÓTESE  DE  NÃO
CABIMENTO. 

1.  Os  embargos  de  declaração,  conforme dispõe  o
art.  535, incisos I e II, do código  de processo civil,
destinam-se  a  suprir  omissão,  afastar  obscuridade
ou eliminar contradição existente no julgado, o que
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não
está  obrigado  a  responder  a  todas  as  questões
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado
motivo  suficiente  para  proferir  a  decisão.  3.  "a
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jurisprudência desta corte é firme no sentido de que
os embargos de declaração, ainda que opostos com o
objetivo  de  prequestionamento  visando  à
interposição do apelo extraordinário, não podem ser
acolhidos quando inexistentes omissão, contradição
ou obscuridade na decisão recorrida" (edcl no MS
11.484/DF,  Rel.  Ministro  Paulo  Gallotti,  terceira
seção,  DJ  2/10/2006).  4.  Embargos  de  declaração
rejeitados.  (STJ;  EDcl  -MS  9.290;  Proc.
2003/0168446-2; DF; Terceira Seção; Rel. Min. Og
Fernandes;  DJE  19/09/2013;  Pág.  1126).  (grifo
nosso).

E,

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO.  VÍCIO NÃO CARACTERIZADO.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  PRETENSÃO
PREJUDICADA.  MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
REJEIÇÃO. 

Os  embargos de  declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade, contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente,  impõe-se  a  sua  rejeição.  Nem  mesmo
para  fins  de  prequestionamento  se  pode  desejar
repisar os argumentos, os quais restaram repelidos
pela fundamentação desenvolvida na decisão. Não é
encargo  do  julgador  manifestar-se  sobre  todos  os
fundamentos  legais  indicados  pelas  partes,  nem
mesmo para fins de prequestionamento, bastando ser
motivada a prestação jurisdicional, com a indicação
das bases legais que dão suporte a sua decisão. Se a
parte dissente dos fundamentos narrados no decisum
combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso adequado
para  impugná-lo,  não  se  prestando  os  embargos
declaratórios  para  tal  finalidade”.  (TJPB;  Rec.
058.2011.000168-0/003;  Quarta  Câmara
Especializada Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho
da Nóbrega Coutinho; DJPB 02/10/2013; Pág. 15). 

Outrossim,  importante  ressaltar  que  o  julgador  não  está
obrigado a responder  a  todas  as  questões  suscitadas,  de  modo a satisfazer
interesses pormenorizados, bastando-lhe que, uma vez formada sua convicção
acerca da matéria, fundamente sua decisão, trazendo de forma clara e precisa
os motivos que o alicerçaram, dando o suporte jurídico necessário à conclusão
adotada. 
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Assim,  não  há  outro  caminho  a  trilhar  a  não  ser  manter  a
decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.  

É COMO VOTO.  

Presidiu a  sessão o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha
Ramos.  Participaram do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho, o  Exmo.  Dr.  João  Batista  Barbosa,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 25 de agosto de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
 Desembargador Relator
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